
ESTADO DO CEARÁ

Gimara lulunfrcipa! de LimoeÍrc do Norte
uxrÃo, coNsrRuÇÃo u, mrova,çÃo

REALIZADA NO DIA

2 I AG0. 2025

CAMARA MUNICIPAL DE

DOHA l\4 S E

A

LIMOE NORTE

R

Limoeiro do Norte, 19 de agosto de 2025

O Vereador signatário no uso de suas atribuições Iegais e na

forma regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja

encaminhado o presente requerimento à Chefe do Poder Executivo Municipal, a Sra.

Di[mara AmaraÍ, a SecretarÍa MunicipaÍ de Obras e Serviços Públicos (SOSP), Sr. José

Wilson, a Secretaria de Urbanismo, na pessoa da Sra. lngra Thaina, solicitando dos

mesmos que adotem as providências para fins de notificar a ENEL e os provedores de

internet atuantes na cidade de Limoeiro do Norte, acerca da existência da Lei

Municipal Ns 2.416, para ao cumprimento da fegislação municipal vigente que

disciplina a organização, manutenção e eventual retirada de cabos em desordem nos

postes do município.

Tat soticitação se faz necessárÍa tendo em vtsta gue a

desorganização dos cabos nos postes urbanos tem gerado riscos à segurança dos

usuários de vias públicas, já tendo provocado diversos acidentes, causando, ainda,

poluição visual. Diante disso, é imprescindível que as empresas responsáveis sejam

formalmente notifisadas para reatizarem as adequações proristas na legislação,

garantindo mais segurança, ordem e eficiência nos serviços à população.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa

protestos de ertima e etevado apreço.
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